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Dispõe sobre a denominação da Viela Manoel Jorge
de ALmorim, na cidade de Jacoweí/SP.

0   PREFEITO   DO   MUNICIPIO   DE   JACAREI,

USANDO  DAS  ATRIBUIÇÕES   QUE  LIH   SÃO

CONFERIDAS   POR  LEI,   FAZ   SABER  QUE  A

CÂMARA    MUNICIPAL     APROVOU    E     ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica denominada como yz.e/fl! M¢#oe/ Jorgc

de 4morJ.m a atual Viela Onze no Parque Santo Antônio, na cidade de Jacareí/SP,

identificada pelo código 10270.

Art.  2°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Câmara

PAULINHó/

;ipal de Jacareí, 28 de junho de 2024.
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VereadJÍ``J PODEMOS

Vereadora - PSDB
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AUTOR: VEREADOR PAULINH0 DOS CONDUTORES.

AUTORA: VEREADORA MARIA AMÉLIA

PROJETO DE LEI - ~Te sobre a denominação da Víela Manoel Jorge de

Amorim, na ádade de Jacoireí/SP.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

A    presente    propositura    objetiva    homenagear    a

memória de Manoel Jorge de Amorim, pemambucano, natural da cidade de Recife

mas por muitos anos morou na cidade de Jacareí de São Paulo.

Construiu sua casa no Parque  Santo Antônio na Rua

dos  Cravos,  localizada na Viela  11,  onde  fez muitas  amizades  e  construiu uma

história de cidadania e respeito na região do Parque Santo Antônio.

No   local   em   que   residiu,   o   senhor   Manoel,   o
"Peixinho", também era conhecido como o "Pasteleiro" fimção da qual vivia para

a manutenção de sua família.

Senhor  Manoel  também  tomou  conta  da  cantina  da

Escola Tito |Máximo, hoje sede da Guarda Municipal no Município de Jacareí.
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Senhor Manoel, foi recolhido para outro plano

Câmara  Munici
de Jacareí

anos de idade, mas os amigos e familiares gostaria que a viela 1 1  fosse nomeada

para etemizar o seu nome e com isso homenagear a história de um homem, cidadão,

pai de família que escreveu uma história de trabalho, humildade e sabedoria.

Por todo  o  exposto,  respeitosamente  apresentamos  à

consideração  dos  nobres  pares  esta  propositura  e,   certos  de  sua  aprovação,

subscrevemo s agradecidos.

Câmara Municipal de Jacareí, 14 de junho de 2024.
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Vereádor.-PODEMOS

Vereadora - PSDB
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Câmara  Municipal

de Jacarei

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

PAI.Ácld DA LIBERDADE

Oficio na 485A2024 -GVPC

Câmara Municipal de Jacarei

Mesa Diretora da Câmara Municjpal.
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Ao Senhor Celso Florêneio de Souza

Secretário de P!anejamento

Prezado Secretário.

Solicito por gentileza`  informações se existe no Municipio de alguma vja ou próprio público em nome

de   MANOEL   JORGE   DE   AMORIM   e   também   o  envio   de   listagem   atualizada   das   vias   sem

denominação em Jacarei.

As  informações solicitadas destinam-se a  elaboração de  pFojeto de  lei  na  Câmara  Municipal deste

Municipio. Trata-se de homenagem a pessoa de Jacarei nos termos da lei municipa! 5.944 de 19 de

junho de 2015.

Câmara Municipal de Jac.areí.13 de maio de 2024./
/         ,,                    /               .        ,
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VEREADOR-PL Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLL n° 57/2024.

Autoria do proj.eto: Vereadores Paulinho dos Condutores e Maria Amélia.

Assunto do projeto: Dispõe sobre a denominação da Viela ''Manoel Jorge de Amorim".

PARECER N° 231.1/2024/SAJ/RRV

de Jacareí

Ementa:  Proj.eto  de  Lei  Municipal.  Dispõe  sobre

a    denominação   da   Viela    ''Manoel   Jorge   de

Amoriri' . Poss.ibil.idade.

1.          DO RELATÓR[O

7.        Trata-se    de    Proj.eto    de    Lei    do    Legislativo,    de    autoria    dos

Vereadores  Paulinho  e  Maria Amélia,  que visa  denominar a  atual Viela  Onze,  no  Parque  Santo

Antônio, como Viela ''Manoel Jorge de Amorim'', identificada  pelo código  10270.

2.         A    Justificativa    de    fls.    03/04    traz    uma    breve    biografia    do

homenageado.

3.         Éo relatório.  Passamosaanálisee manifestação.

11.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.         Primeiramente,  destacamos que a  matéria tratada  está de acordo

com  o  inciso  1,  do  artigo  30,  da  Constituição  Federal  de  1988,  por  se  tratar  de  assunto  de

interesse deste Município:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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de Jacareí

Municipal

2.         E  pacífico  que,  em  âmbito  Municipal,  a  competência  para  legislar

acerca  de  próprios, vias e  logradouros  públicos é concorrente entre  os  Poderes  Legislativo  e

Executivo.

3.         Os  requisitos  para  a  denominação  de  vias  e  própríos  municipais

estão dispostos na  Lei  Municipal  5.784/2013.

4.         Como dispõeosincisoslell, doartigo  l°, da referida  Lei:

"Art.1° Os proietos de lei que disponham sobre denominação de

próprios, vias e logradouros públicos deverão conter obrigatoriam

ente:

1. documento comprobatório, expedido pela Prefeitura Municipal,

de que o próprio, a v.ia ou o logradouro público ainda não foi deno

minado,.

11. documento comprobatório, expedido pela Prefeitura Municipal,

de que a denomínação a ser utilizada não existe no Município; ".

5.       Encontramos nos autos oficio da secretaria de planejamento
•informando   que   o   logradouro   ainda   não   tem   denominação   e   que   não   existe

denominação    oficial    de    logradouros    públicos    no    Município    com    o    nome   do

homenageado (fls.06).

6.        Segue,         igualmente,        j.unto         ao         Proj.eto,         fotos         e

biografias/justificativas   do   homenageado,   além   de   cópia   da   certidão  de  óbito,   conforme

requisitos constantes na  Lei  Municipal.

7.        Diante de todo o exposto,  nota-se que o  presente  projeto de  Lei

está de acordo com a legislação vigente, podendo, então, prosseguir.

111.       DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos  a   manifestação  sobre  o  mérito  da   proposta,  julgamos  que  ela   não  apresentará

&
Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200

Site: www.jacarei.sp.leg.br

Página 2 de 3



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS âmaraMUTffi
cle Jacareí

impedimento  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  Droieto  está  apto  a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.        Contudo,  deverá  o  presente  pLL ser submetido  às  comissões  de

a) Constituição e Justiça; e b) Obras, Serviços Públicos e Urbanismo.

3.         Para  sua  aprovação,  a  propositura  em  análise está  sujeita a turno

único  de  discussão  e  votação,  necessjtando  do  voto  favorável  da  maioria  simples  para  sua

aprovação,  ou  .oo/ ac/amaça~o,  nos termos  do  inciso  IV,  do  artigo  142,  do  Novo  Regimento

lntemo.

4.       Est:e éoparec;eT, opinativoe não vínculante.

5.         À secretaria  Legislativa, para prosseguimento.

Jacareí, 30 dejulho de 2024

Jorge Cespedes
Sec,Dir,,\'``Jurídk3o-MaL933

Página 3 de 3
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PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cód.  01.00.10.05  .1C

F©!ha
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c!e Jacareí

PLL N° 057/2024 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  denominação  da  Viela  Manoel  Jorge  de  Amorim,  na  cidade  de
Jacarei'/SP,

AUTORIA: Vereadores Paulinho dos Condutores e Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assínajura ,,Lf= {'

\+-+
PAULINHO DO ESPORTE JEseguiraopienário -:=lffll,-\''
(Presidente) EArqu ivar            /

MARIA AMÉLIA Esegujr ao p]enário__---- \ _------k-st------_-:.`---`-`-`- --`

(Relatora) HArquivar                             \

`BÍseguiraoplenário

;,//SONIA PATAS DA AMIZADE
(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipa] de Jacareí, 05  de agosto de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(}4 Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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PLL N° 057/2024 i PROJET0 DE LE[ DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  denominação  da  Viela  Manoel  Jorge  de  Amorim,   na  cidade  de
Jacareí/SP.

AUTORIA: Vereadores Paulinho dos Condutores e Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

ROGÉRIO TIMÓTEO Eseguir ao pienário
'r/ /  ,(Presidente) EArquivar

Héeguiraop,enário
•,.íL/

SONIA PATAS DA AMIZADE
(Relatora) EArquivar

l,,J,-

RONINHA
EEseguir ao pienário

_.-
(Membro) EArquivar •ri3g7

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  05 de agosto de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das maniiestações acima, a proposftura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

BOLETIM DE VOTAÇÃO POR ACLAMAÇÃO

F®!ffia

_)t
Câmara Municjpal

de Jacareí

Discussão única do PLL n° 57/2024 -Proieto de Lei do LeciislativoAutoria:VereadoresPaulinhodosCondutoreseMariaAmélia.

Assunto:  Dispõe sobre a denominação da Viela  Manoel Jorge de Amorim,  na  cidade de
Jacareí/SP.
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